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LEI N 2 484 DE 18 DE NOVEMBRO DE 201 1 

Dá denominação a uma rua na cidade de Uru
buretama de conformidade com o artigo 111 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Uruburetama e artigo 16 da Lei Orgânica Mu
nicipal e dá outras providências. 

A Mesa Diretoria da Câmara Municipal de Uruburetama faz saber que o Plenário apro
vou e o senhor Prefeito Municipal de Uruburetama, José Giuvan Pires Nunes, sancionou 
a seguinte Lei: 

Art. lº. A rua que se inicia na Avenida José Lopes Cabral e segue rumo oeste até encon
trar com as terras do senhor Geraldo Tomé Silva, no Bairro ltamaraty, nesta cidade de 
Uruburetama, passará a ter a denominação de RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA, 
conhecido popularmente por "PACHECO". 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Uruburetama, em 18 novembro de 2011 . 

José Gi~~ Pires Nunes 
Prefei{~ Municipal 


